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CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Tentos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no sl,e www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes
9 esultam para os nossos serviços do facto de as respec- 

assinaturas no Diário da República não serem feitas 

m a dev'da oportunidade;
da R ''ã0 'laJa 'nterruPÇão no fornecimento do Diário 
niá \o^^Ca 30S est’ínad°s clientes, temos a honra de infor- 
respec ^ezein^ro de 2014 estarão abertas as
provideVaS 3SSInaturas Para 0 ano 2015, pelo que deverão 
nossos^" * 3 * l e^l,^ar’zaÇao dos seus pagamentos junto dos 

cobrar^nCÍUant° nã° ajustac^a a nova tabela de Pre?os a 
assinaturas Para o fornecimento do Diário da 

Ser cobrad ° 15’ passam’ a Prov’sórío’a

O preço dc cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a.série é de Kz: 75.00 e para . 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria

da Imprensa Nacional - E. P.

Con^n °S °S PreÇõs em vigor, acrescidos do Imposto de 

(dois porcenM):
Ia ,Series........................................  Kz: 470 615,00
2'acSer.,e........................................ ................... Kz: 277 900,00
3’a ene........ ......... ................... ;..... ..............Kz: 145 500,00
2. ^  ................  Kz: 115 470,00

tes tergQ Seja publicado o preço definitivo os assinan- 
a diferen ^razo 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
forneciniea aPUrada’ visando assegurar a continuidade do

3. as a ° dUrante o período em referência.
s,naturas serão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um
valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que ’ 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no àno de 2015. . ,
5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;
b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.
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Ministério da Defesa Nacional
DCfoone°ra l2X Alfredo Gil Quipaxi do cargo de Chefe do 

Departamento de Acção e Assistência Social da Direcção Nacional 
de Segurança Social, Cultura e Desporto.

Despacho n. 377’Zcarg0 dc Adido dc Dclesa junlQ da

Embaixada da República de Angola na República da Guiné Bissau.

Despacho n. 3776/ Francisco, António Sebastião Francisco

Ex0"cra,o Manuel Francisco Gonçalves Gomes dos respectivos cargos
S Ad‘do dc Defesa junto da Embaixada da República de Angola 
d<! oJrfiblica da Zâmbia, Adido dc Defesa junto da Embaixada da 

"a de Angola na República do Zimbabwe e Adido de Defesa 
'Kep ” Embaixada da República de Angola na República de França.
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Despacho n.° 3777/14: d Adjunto

Ministério.

Agostinho Jorge. Vicente António Mufuma, Rui Adão Joao, auhno 
Muianga Candeeiro, Sabino Benedito Mateus c Carlos Victor 
Ximenes dos Santos dos respectivos cargos de Chefe da Rcparhçao 
de’Administração Patrimonial, do Departamento dc Administração 
Financeira c Patrimonial da Direcção Nacional dc Administração e 
Finanças, Chefe do Departamento dc Planeamento c Organização da 
Direcção Nacional dc Segurança Social, Cultura c Desporto, Chefe 
da Repartição dc Planeamento c Organização do Departamento dc 
Planeamento e Organização da: Direcção Nacional dc Segurança 
Social, Cultura e Desporto, Chefe da Repartição de Estatística do 
Departamento de Análise Económica c Estatística da Dirccção 
Nacional de Administração c Finanças, Chefe dc Secção dc Arquivo c 
Expediente da Secretaria Administrativa do Gabinete do Ministro da 
Defesa Nacional, Ajudante dc Campo do Director Geral do Instituto 
dc Defesa Nacional, Funcionário Administrativo do Gabinete do 
Vice-Ministro da Defesa Nacional para Recursos Materiais c Infra- 
-Estruturas e Motorista do Gabinete do Vice-Ministro da Defesa 
Nacional para Recursos Materiais c Infra-Esiruluras.

Despacho n.° 3779/14:
Exonera Mário José André do cargo de Adido de Defesa junto da 

Embaixada da República de Angola na República da Nigéria C dá por 
finda a comissão normal de serviço que Mário José André e André 
Cristóvão Manuel «Brazza» vinham cumprindo neste Ministério.

Despacho n.° 3780/14:
Nomeia Domingas Alfredo Gil Quipaxi c José Manuel Filipe Fernandes 

para os respectivos cargos de Directora-Adjunta da Dirccção Nacional 
de Segurança Social, Cultura e Desporto e Dircclor-Adjunto da 
Direcção Nacional de Administração e Finanças.

Despacho n.° 3781/14:
Nomeia Domingas Leda Rodrigues para o cargo dc Oficial Adminis- 

, trativa da Chancelaria dc Defesa Nacional em Portugal.

Ministério das Relações Exteriores
Despacho n.° 3782/14:

ReadmiteArtiniz Fernando Ilolota Lunga, Técnico Médio dc 2> Classe 
no quadro de pessoal deste Ministério, na Carreira Técnica Regime 
Geral.

Ministério da Administração do Território
9

Despacho n.° 3783/14:
Nomeia Domingos André para o cargo de Chefe dc Departamento 

. Financeiro, da Secretaria Geral, deste Ministério.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 3784/14:

Dá por finda a comissão de serviço que Manuel Mateus Caterça vinha 
exercendo no cargo para qual havia sido nomeado por Despacho 
Interno n.° 0388/GMJDH/2013, de 16 de Setembro.

Despacho n.° 3785/14: á
Cede em regime dé destacamento Ruth.da Silva Abreu, Técnica Superior 

dc 2.a Classe, para o Ministério das Pescas.

Ministério das Pescas
«“^^"íSmnenteMariadeFátimaCamindadec

N° drÍ pessoal do Fundo de Apoio ao Desenvolvi^ M 
Queira e Aquicultura, na calegona de Oficial, M 

principal- S

Ministério dos Petróleos ’o 17X7/14"Despachon. o , silvacoclhoparaocargodeChefcáebCM.^ í 
N°'de da Dirccção Nacional.de Refinação.

e Biocombustíveis.

Ministério do Comércio I
• Despacho n.° 3788/14: . |

Exonera Fernando Clého Ferreira lorrcs do cargo de CfoJ 
Departamento dc Licenciamento e Cadastro das Adhi&u 
Comerciais da Dirccção Nacional do Comercio e ServiçosMer^J 
deste Ministério.

Ministério da Energia e Águas
Despacho n.” 3789/14:

Desvincula Margarida Cardoso Henriques Ferreira, ÇhcfedeSec$,t 
quadro dc pessoal, do Centro dc Formação Profissional deQu&! 
dc Electricidade I loji-ya-1 lenda, para efeitos de reforma.

Ministério da Cultura
Despacho n.° 3790/14:

I romove Maria de Fátima Chavilo Soares para a categoria de Pm 
Oficial, do quadro de pessoal do regime geral deste Ministério.

Despacho n.° 3791/14:
Promove Rosa Maria Alemão Sequeira para a categoria deTwà 

Média dc l.a Classe, do quadro dc pessoal do regime geraldes 
Ministério.

Despacho n.° 3792/14:
Promove Sandra Manuela Lulua para a categoria de Técnica de 2? 

do quadro de pessoal do regime geral deste Ministério.

Despacho n.° 3793/14:
Promove Sérgio Tomás Segunda para a categoria dc Técnico Sup^ 

dc I." Classe, do quadro dc pessoal do regime geral deste Mini^

Despacho n.° 3794/14:
Promove Vanda Carla da Silva Mateus para a categoria de 

Média de 1 ,a Classe, do quadro de pessoal do regime 

Ministério.

Despacho n,° 3795/14:
Promove Zola Mbcnga para a categoria dc Técnico Superiordc 

do quadro dc pessoal do regime geral deste Ministério.

Despacho n.° 3796/14: .
Promove Ester Braga dos Santos para a categoria de f&n 

dc 2.a Classe, do quadro dc pessoal , do regime gera' 

Nacional de Angola, deste Ministério.

Despacho n.° 3797/14: .
Promove José Cariato João para a categoria de Técn* 

dc 1 .a Classe, do quadro dc pessoal do regime Scra 

Nacional de Angola, deste Ministério.

Despacho n.° 3798/14:
Promove Osvaldo de Azevedo Ferreira para a catcg0r ^1'

Superior de l.“ Classe, do quadro dc pessoal do. re£ 

Arquivo Nacional dc Angola, deste Ministério.

Nacional.de
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dio n.” 3799/14:
.move Jaime Augusto Sebastião para a categoria de (W •

' rl Qualificado de IClasse, do quadro de pessoal do regime geraído 

Instituto Angolano do Cinema c Audiovisual, deste Ministério. 

ch0 n." 3800/14:
DC promove Teresa Maria de Almeida Marques para a categoria de Técnica 

Mídia dc 2.’ Classe do quadro de pessoal do regime geral do 
instituto Angolano do Cinema c Audiovisual, deste Ministério.

nacho n.° 3801/14:
Nomeia definitivamente Vani de Oliveira Isabel para a categoria dc 

Técnica Média de 3.“ Classe, colocada no Instituto Nacional das 
Indústrias Culturais.

Despacho n.’3802/14:
Nomeia definitivamente Drama Miguel Sebastião Nongo para a catego

ria dc Técnica Superior de 2.’ Classe, colocada no Instituto Nacional 
para os Assuntos Religiosos.

Comissão Administrativa 

da Cidade de Luanda

Despacho n.° 3775/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea e) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — 
Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. ÉoNIP40075992 Coronel (FAN) Pedro Sozinho e,xo- 
nerado do cargo de Adido de Defesa junto da Embaixada da 
República de Angola na República da Guiné Bissau.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 3803/14:
Nomeia Maura Manuel da Conceição Paulino para a categoria de 

Técnica Média dc 3.a Classe do Gabinete do Presidente desta 

Comissão.

Despacho n.° 3804/14:
Nomeia Mário José António Filipe para a categoria de Escrilurário- 

-Dactilógrafo do Gabinete do Presidente desta Comissão.

ANIP — Agência Nacional 
para o Investimento Privado

Resolução n.° 75/14:
Aprova o Contrato de In vestimenta da Proposta denominada «Sapura- 

kencana Drilling Angola, Lda» no valor global de USD 2.000.000,00, 

no Regime Contratual.

Resolução n.° 76/14:
Aprova o Contrato dé Investimento da Proposta denominada «Ilha 

Park, Limitada», no valor global de USD 1.355.895,00, no Regime 

Contratual. , * *

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.° 3774/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Residente da República, nos temios do artigo 137.° da 
c°nstituiçã0 da República de Angola, e de acordo com a 
allnea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março—Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

’• É o NIP 43828894 Brigadeiro (EXE) Domingas 
redo Gil Quipaxi, exonerada do cargo de Chefe _ 

ePartamento de Acção e Assistência Social da Direcção 
ach>nal de Segurança Social, Cultura e Desporto.
" 0 Presente Despacho entra Ímediatamente em vigor.

Publique-se.

Ua|ida, aos 18 de Setembro de 2014.
0 ^'nistro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 3776/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea e) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — 
Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É o NIP 10032192<Coronel (FAN) Carlos dos Santos
Francisco, exonerado do cargo de Adido de Defesa junto 
da Embaixada da República de Angola na República da 
Zâmbia. . .

2. É o NIP 40082392 Coronel (EXE) António Sebastião 
Francisco Simão, exonerado do cargo de Adido de Defesa 
junto da Embaixada da República de Angola na República 
do Zimbabwe.

3. É o NIP 42117693 Tenente-Coronel (EXE) Manuel 
Francisco Gonçalves Gomes, exonerado do cargo de Adido 
de Defesa junto da Embaixada da República de Angola na 
República de França.

4. O presente Despacho entra imediatamente em. vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço,

Despacho n.° 3777/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 1.5.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

I é o 30458699 Capitão-de-Corveta (MGA) Hélio
Lutuíma dos Santos Monteiro exonerado do cargo de Adjunto
Técnico do Gabinete do Ministro da Defesa Nacional.
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2. É dada por finda a Comissão Normal de Serviço que 

vinha cumprindo no Ministério da Defesa Nacional.
3. Deve apresentar-se à Direcção Principal de Pessoal e 

Quadros do EMG/FAA.
4. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Louienço,

Despacho n.° 3778/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea i) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — Lei 

da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:
1. É o NIP 46081694 Coronel (EXE) Manuel Granato 

do Nascimento exonerado do cargo de Chefe da Repartição 

de Administração Patrimonial, do Departamento de 
Administração Financeira e Patrimonial da Direcção 

Nacional de Administração e Finanças.
2. Éb 42582893 Coronel (EXE) Felisberto Daniel exo

nerado do cargo de Chefe do Departamento de Planeamento 

e Organização da Direcção Nacional de Segurança Social, 
Cultura e Desporto.

3. É o 43836994 Tenente-Coronel (EXE) Carlos 

Agostinho Jorge exonerado do cargo de Chefe da Repartição 
de Planeamento e Organização do Departamento de 

Planeamento e Organização da Direcção Nacional de 

Segurança Social, Cultura e Desporto.
4. É o 54964997 Tenente-Coronel (EXE) Vicente António 

Mufuma exonerado do cargo* de* Chefe da Repartição 

de Estatística do Departamento de Análise Económica 

e Estatística da Direcção Nacional de Administração e 

Finanças.
5. É o 48110296 Major (EXE) Rui Adão João exone

rado do cargo de Chefe de Secção de Arquivo e Expediente 

da Secretaria Administrativa do Gabinete do Ministro da 

Defesa Nacional.
■ 6. É o NIP 43855995 Capitão (EXE) Paulino Mujanga 

Candeeiro exonerado do cargo de Ajudante de Campo do 

Director Geral do Instituto de Defesa Nacional.
7. É o NIP 62338198 Sub-Tenente (EXE) Sabino 

Benedito Mateus exonerado do cargo ’de Funcionário 

Administrativo do Gabinete do Vice-Ministro da Defesa 

Nacional para Recursos Materiais e Infra-Estruturas.
8. É o NIP 62465898 Sub-Tenente (EXE) Carlos 

Victor Ximenes dos Santos exonerado do cargo Motorista

t Vice-Ministro da Defe^A.

9.0 presente Despacho entra imediatamemB 

publique"se-

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Loui^ I

Despacho n.° 3779/14
dc i7 dc Outubro

Por conveniência de serviço público:
Em conformidade com os poderes delegado. 

Presidente da República, nos termos do artigo |j*! 
Constituição da República de Angola, e de acordo J 

alínea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de MarçoJ 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino* ;

1. É NIP 30008892 Capitão-de-Mar-e-Guerra 

José André exonerado do cargo de Adido de Defesap 
da Embaixada da República de Angola na República* 
Nigéria, e dada por finda a Comissão Normal de Serviço^ 

vinha cumprindo no Ministério da Defesa Nacional.
2. É dada por finda a Comissão Normal deSerd 

que vinha cumprindo no Ministério da DefesaNaciotó. 

o NIP 10023692 Coronel André Cristóvão Manud 
«Brazza».

3. Devem apresentar-se à Direcção Principal de Pessd! 

e Quadros do EMG/FAA.
4. O presente Despacho entra imediatamente em vigoc 

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n? 3780/14 e

<ie 17 dc Outubro
Em ^07",ênCÍa de Serviço Púb,ico:

Presidenip 1 °rm'dade com os poderes delegados P*’ 
ConJituícã d PÚbHca’ "OS lermos d0 arlig0 l37’4 

alínea D / ° Repúb,ica de Angola, e de acordoco«"
da Defesa k"'80 '5 °da Lei de26deMat^

I. F xn°naí e ^as F°rÇas Armadas, determino'.
Alfredo Gil 43828894 Brigadeiro (EXE) Do*? 

Directora aj- UIPaX*’ nomeada para exercer o ctâ0 
Social Cuh JUnta da Direc<?ão Nacional de SeguB’’ 

aJ. Cultura e Desporto. ,
Filipe Ferna !f Bri^o (EXE) José 

'Adjunto da n eS’ n°meado Para exercer o cargo de Dl .
3.0 nr lrecçâo Aciona! de AdministraçãoeF1113 

p ki esente Despacho entra imediatamente et”'1

Pubhque-se.

OM^3’ a°S 18 Setembro de 2014.
■nistro, João Manuel G.onçalves Lourenço-



1949
„ DE 17 Dg2HIWOOE20U

Despacho n,° 3781/14
dc 17 dc Outubro

por conveniência de serviço público:

Enl conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos tennos do artigo 137» da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
\jne8 i) do artigo 15/ da Lei n.» 2/93, de 26 de Março - Lei 

. Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:
, É Técnica Média Principal de l.a Classe Domingas 

Leda Rodrigues nomeada para exercer o cargo de Oficial 

Administrativo da Chancelaria de Defesa Nacional em 

Portugal-
2. O Presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

ministério das relações exteriores

Despacho n.° 3782/14 
dc 17 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angoía, e de acordo com o 

artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, 
conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, 

determino:
É readmitido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 
Artiniz Fernando Holota Lunga, com a categoria de Técnico 

Médio de 2.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
D0 TERRITÓRIO

Despacho n.° 3783/14 
dc 17 dc Outubro

^Or conveniência de serviços públicos;

Eni conformidade com os poderes delegados pe ° 

sidente da República, nos termos do artigo 1j7. 

nsíituiçã0 da República de Angola, e de acordo co 
;"n3e; q). do n.° 2 do artigo 5.» do Decreto Presidenc.al 

/ de 3 de Janeiro, determino: 
de n Ê domingos André nomeado no cargo de , 

Mifii epartanie"to Financeiro, da Secretaria Gera, 
“usterio.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, Bornito de Sousa Baltazar Diogo.

ministério da justiça 
e dos direitos humanos

Despacho n.° 3784/14
de 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados t pelo 

Presidente da República e nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto 

no artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro — sobre Delegação de poderes dos Ministros 
de Estado e Ministros, conjugado com a Lei n.° 17/10, 
de 29 de Julho, o Decreto-Lei n.° 25/91, de 29 de Junho 

e o Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de Agosto, que 
aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Justiça e dos 
Direitos Humanos, determino:

É dada por finda a comissão de serviço que Manuel 

Mateus Caterça, Director do Gabinete de Auditoria Intema, 
vinha exercendo, cargo para qual havia sido nomeado por 
Despacho Intemo n.° 0388/GMJDH/13, de 16 de Setembro, 
com efeitos a partir da data do presente Despacho.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Setembro de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.° 3785/14 
dc 17 dc Outubro

Considerando que o Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho 
sobre o Regime Jurídico de Constituição, Modificação e 
Extinção da Relação Jurídica de Emprego na Administração 

Pública, prevê no seu artigo 26.°, o destacamento como 
modalidade de modificação da relação jurídica de emprego 

na função pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos, do artigo- 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 100/14, de 9 de Maio, determino:
1 É Ruth da Silva Abreu, Técnica Superior de 2? Classe, 

cedida, em regime de destacamento, para o Ministério das 

Pescas.
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2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DAS PESCAS

Despacho n.° 3786/14
dc 17dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi

dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 dé Fevereiro, conjugado 

com a alínea i) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 92/14, 

de 25 de Abril, determino:
É Maria de Fátima Caminda de Castro nomeada defini

tivamente para o quadro de pessoal do Fundo de Apoio ao 

Desenvolvimento da Indústria Pesqueira e Aquicultura, na 
categoria de Oficial Administrativo Principal, com efeitos a 
partir de 7 de Janeiro de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Julho de 2014.

Despacho n.° 3788/14 I
dc 17 dc Outubro |

Em conformidade com os poderes del^ I
Presidente da República, nos termos do : • 

’• • constituição da República de Angola, e de

alíneag) do artigo 5.Mo Decreto Presidência!
de 29 de Abril, determino: I

( E Fernando Clélio Ferreira Torres exonerado dJ 
de Chefe de Departamento de Licenciamento eCadJ 
Actividades Comerciais da Direcção Nacional do CoJ 
e Serviços Mercantis do Ministério do Comércio,pan J 
havia sido nomeado por Despacho Interno n.° OlttJ 
de í I de Fevereiro, da Ministra do Comércio. I 

2 O presente Despacho entra imediatamente em 
Publique-se.

Luanda, aos 22 de Maio de 2014.

A Ministrã, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

■arM 
de ^«rdooi 
ienciai.. M

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 3789/14 
de 17 dc Outubro

A Ministra, Victória Francisco Lopes Cristóvão de Barros 

Neto.

MINISTÉRIO DOS PETRÓLEOS

Despacho n.° 3787/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 3 do artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° 103/14, de 14 
de Maio, que aprova o. Estatuto Orgânico do Ministério dos 
Petróleos, determino:

É Nelson da Silva Coelho nomeado para em comissão 

de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento 
de Petroquímica, da Direcção Nacional de Refinação, 
Petroquímica e Biocombustíveis.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Setembro de 2014.

O Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos.

je . qUe n° âmbito do processo de reto
• . a ministração Pública foram extintas unidafc 
do F j °S SerVÍÇ°S da Administração Directa e índirecc 
n os 2/l\ ° P°r ^°r^a ^°S ^ecretos Legislativos Presidenáà

’ de 25 de Junho e 3/13, de 23 de Agosto, to 
P adas as medidas que visam atender a situações decft’- 
n es a cessação de funções de chefia dos funcionário 

pubhcos;
endo necessidade de se desvincular do serviço p*®*® 

. ,Onária Margarida Cardoso Henriques Ferreira, P* 

er os requisitos exigidos pelo artigo 5.° do 
eêp aí,V0 Presídencial n.° 163/14, de 18 de Junho de

conformidade com os poderes delegados^ 

Ridente da República, nos artigos 1? e V do 
aX ^CÍal n’° 6/,0> de 24 de Fevereiro, conjugad* 
miní° 37 <> 03 Constitl,toão da República de Angolade 

Feir°nt° ^niC0: ~~~ É Margarida Cardoso 
S0J7a’ Chef? de SecÇã0’ desvinculada do quadro 
pi °. <“’entro de Formação Profissional de Qua 

ncidade Hoji-ya-Henda, para efeitos de refo^

Publique-se.

Luanda,aos22deSetembrode2014.

0 Ministro, João Baptista Borges. '
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ministério da cultura

Despacho n.° 3790/14 
dc 17 de Outubro ' '

Havendo necessidade de promover os' funcionários 

do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 

oeral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 

fiincionários públicos, nos termos do artigo 18“do Decreto 

presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.» 

da Constituído da República de Angola, e de acordo 

com as disposições conjugadas d<? artigo 2.° do Decreto 

presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e da alínea e) do

n.» 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 ’ 

de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Promoção)

É Maria de Fátima .Chavito Soares, Agente n.° 00422422, 

promovida para categoria de Primeira Oficial, do quadro de 

pessoal do regime geral do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruze Silva.

Despacho n.° 3792/14
dc 17 dc Outubro

. Havendo necessidade de promover os funcionários 

do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 

geral, dé acordo com o regime jurídico de progressão dos 

funcionários públicos, nos tennos do artigo 18.° do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, dé23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo.com as disposições con

jugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 

de Fevereiro e da alínea e) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 

Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO i.° 
(Promoção)

É Sandra Manuela Lulua, Agente n.° 11649979, promo

vida para categoria de Técnica de 2.a Classe, do quadro de 

pessoal do regime geral do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor, na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3793/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 

do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 

geral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 

funcionários públicos, nos termos do artigo 18.° do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio; .

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e de acordo 

com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea e) do 

n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211 /10, de 27 

de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Promoção)

É Sérgio Tomás Segunda, Agente n.° 86916435, promo-

Despacho n.° 3791/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 

do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 

geral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 

funcionários públicos, nos termos do artigo 18.° do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio;

Em- conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos. termos do artigo 1j7. 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 

corn as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e da alínea e) do 

n<o2do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 

e Setembro, determino:

ARTIGO l.°
ÉR„ M • JPron,oçâo) 869|6375) vid0 para-a categoria de Técnico Superior de 1? ciasse,, do

Rosa Maria Alemão Sequeira, Agente n. o , □—Mmictánn/4nr.,u—
Pr°rnovida para a categoria de Técnica Média de 1 .a Classe, do 

Ua ro de pessoal do regime geral do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

Publicfç-Sénte Despacho entra em vigor na data da s

P^Iique-se,

uanda, àos 22 de Agosto de 2014.

Mlnistra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

quadro de pessoal do regime geral do Ministério da Cultura. 

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

acordo.com
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Despacho n.° 3794/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 
do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 
geral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 
funcionários públicos, nos termos do artigo 18.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea e) do 
n.° 2 do artigo.5.° do Decreto Presidencial n.° 211/l 0, de 27 
de Setembro, determino: s

ARTIGO l.° 
(Promoção)

E Vanda Carla da Silva Mateus Agente n.° 12008834, promovida para a categoria de-Técnica Média de I? Classe’ 

do quadro de pessoal do regime geral do Ministério da 
Cultura.

. ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação..

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.
A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3796/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover Os 
d0 Ministério da Cultura, do quadro de peSS0alW íral de acordo com o reg.me jundtco de pro M 
r a;’ ários públicos, nos termos do artigo

Em conformidade com os poderes delega(1 ■ 
Presidente da República, nos termos do w ^1 
da Constituição da República de Angola, e J “ as disposições conjugadas do artigo 2.» do 

do Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino; | 
ARTIGO l.° I
(Promoção) , 1

É Ester Bragados Santos, Agente n.° 12008969,^1 
para categoria de Técnica Média de 2.» Classe, do qUaj J 
pessoal do regime geral do Arquivo Nacional deAnU 
Ministério da Cultura. 1

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor) I

o presente Despacho entra em vigor na datada d 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3795/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 
do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 
geral, de acordo corn o regime jurídico dé progressão dos 
funcionários públicos, nos termos do artigó 18.° db Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/.10, de 24 de Fevereiro, e da alínea e) do n.° 2 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 
de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Promoção)

' É Zola Mbenga, Agente n.° 86667535,'promovido para 
categoria de Técnico Superior de 1 .a Classe, do quadro de 
pessoal do regime geral do Ministério da Cultura. .

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigór na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3797/14
4c 17 dc Outubro

do Mi/6?— neCeSSÍdade de Promover os funcionáris 
ee . ^u^uia’ Quadro de pessoal dortgw
fnnr,> 6 aCOr<^° com 0 rogime jurídico de progressão^ 
p .?nari0S Pelicos, nos termos do artigo 18.0doDecí^ 
Presidenc.aln.o 104/n, de 23 de Maio;
prp • ? COnPorrn,^a<^e com os poderes delegados 
da r eníe d3 RePúbl,ca> nos termos do artigo I# 
com OnSlnu’ção ^a República de Angola, e de aconfo 

pr • .S !Sp0S,ções C0Rjugadas do artigo 2.° do 
^.denctal n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo^ 

re o n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

artigo i.°
, ' (Promoção)oaraV^6 Canat° João’ ASente n.° 87037612, pro^ 

de nP ^Oria de Técnico Superior de IClasse, do 
do MinS°a- d° re8'me geral do Arciuivo Nacional de A# 

^Mtmsténo da Cultura.

ARTIGO 2.°
• (Entrada cm vigor) j

pubfaçT"" Despacl“ em vie°r “*

PubliqUe.se

^uanda, aos 22 de Agosto de 2014.
MÍnÍStra’ Maria Martins da CruzeS^

PubliqUe.se
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Despacho n.° 3798/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 
Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 

eral de acordo com o regime jurídico de progressão dos 
Incionárips públicos, nos termos do artigo 18.» do Decreto 

residencial n.» 104/11, de 23 de Maio;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

presidente da República, nos termos do artigo 137.9 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 26.° do 
Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Promoção)

É Osvaldo de Azevedo Ferreira, Agente n.° 87037612, 
promovido para categoria de Técnico Superior de 1 ,a Classe, 
do quadro de pessoal do regime geral do Arquivo Nacional 
de Angola do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3799/14
. dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 
do Ministério da Cultura, do quadro de pessoal do regime 
geral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 
funcionários públicos, nos termos do artigo 18.° do Decreto 
Presidencial n.» 104/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 1j7. 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.» do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 26.» do 
Decreto n.° 39/06, de 21 de Junho, determino:

ARTIGO 1.»
(Promoção)

É Jaime Augusto Sebastião, Agente n.° 00424585, promo 

Para categoria de Operário Qualificado de 1. Classe, 
0 Quadro de pessoal do regime geral do Instituto Angolano

Cinema e Audiovisual do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor) 

niihr presente Despacho entra em vigor na data da su 
pubI>cação.

Pubfique-se.

Uar>da, aos 22 de Agosto de 2014.

Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva

Despacho n.° 3800/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de promover os funcionários 
do Ministério da Cultura, do quadro de pesso'al do regime 

geral, de acordo com o regime jurídico de progressão dos 
funcionários públicos, nos termos do artigo 18.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 39/06, de 21 de Junho, determino:

ARTIGO l.°
(Promoção)

ÉTeresa Maria de Almeida Marques, Agente n.° 00424645, 

promovida para categoria de Técnica Média de 2.a Classe; do 
quadro de pessoal do regime geral do Instituto Angolano do 
Cinema e Audiovisual do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3801/14 
dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 1. do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° do Decreto 
Presidencial n.° 107/11, de 24 de Maio, determino:

ARTIGO i.°
(Nomeação)

É Vani de Oliveira Isabel nomeada definitivamente para 
a categoria de Técnica Média de 3.» Classe, colocada no 
Instituto Nacional das Indústrias Culturais.

artigo 2.»
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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Despacho n.” 3802/14 

dc 17 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun
cionários que ingressaram na Função Pública, nos termos 
do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 26.° do 
Decreto n.° 43/06 de 19 de Julho, determino:

ARTIGO L°
(Nomeação)

É Diama Miguel Sebastião Nongo’nomeada definitiva
mente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, 
colocada no Instituto Nacional para os Assuntos Religiosos.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

- O presente Despacho entra em vigor na data da sua

Despacho n.° 3804/14
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço;

0 presidente da Comissão Adm.nistratiVa d 

"X»»™dos °'í“ dóa

Fstado, conjugado com o n.° 2 do art.go 23.» e I 
ambos do Decreto Presidencial n. 277/11 de 31 deQ J 
que aprova o Estatuto Orgânico do Mumapio de L J 
determina 0 seguinte:

1 É Mário José AntómoFihpe nomeado paraçtnJ; 
-o de serviço exercer a categoria de Escriturário-Dactil J.

do Gabinete do Presidente da Comissão Adminis^J 
Cidade de Luanda. . '

2 O presente Despacho entra unediatamenteem^^ 
Publique-se.

Gabinete do Presidente da Comissão Administrativa^ 
Cidade de Luanda, em Luanda, aos 8 de Abril de 2014. 
Presidente, José Tavares Ferreira.

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 

PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

COMISSÃO ADMINISTRATIVA 

DA CIDADE DE LUANDA

Despacho n.° 3803/14 
dc 17 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da Comissão Administrativa da Cidade de 

Luanda, nos termos da alínea d), do artigo 52.° e do artigo 53.° 
ambos da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei-de Organização 
e do Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, conjugado com o n.° 2 do artigo 23.° e artigo 15.° 
ambos do Decreto Presidencial n.° 277/11 de 31 de Outubro, 
que Aprova o Estatuto Orgânico do Município de Luanda, 
determina o seguinte:

1. É Maura Manuel da Conceição Paulino nomeada 

para em comissão de serviço exercer a categoria de Técnica 
Média de 3.a Classe do Gabinete do Presidente da Comissão 
Administrativa da Cidade de Luanda.

2. O Presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Presidente da Comissão Administrativa da 
Cidade de Luanda, em Luanda, aos 8 de Abril de 2014. — O 
Presidente, José Tavares Ferreira.

Resolução n.° 75/14 
dc 17 dc Outubro

Considerando que a Sapurakencana Drilling AsiaLTD, 
pessoa colectiva constituída ao abrigo das leis de Hot’ 
Kong, entidade não residente cambial e Sapurakencani 
Drilling Holdings LTD, pessoa colectiva constituída» 
abrigo das leis de Hong Kong, entidade não residente cam
bial, ambas investidoras externas, representadas pela52 
procuradora, Anabela das Necessidades e Silva Bengue 
apresentaram ao abrigo do disposto no artigo 54.° da H 
n. 20/11 de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado) 

Proposta de investimento externo.
Considerando que no âmbito desta proposta Preie 

-se constituir uma sociedade por quotas • denon11113 
«Sapurakencana Drilling Angola, Limitada», cujooty^ 
a prestação de serviços ao sector do petróleo e gás»110 
damente perfuração, completação e cimentação, fleX,y^ 

cabos de aç.o, operações de içamento de carga Pesa 
grua, instalações e o lançamento de linhas de gn,aS-

Considerando que, o Governo da República de 
está empenhado em promover projectos de invest 
que visam a prossecução de objectivos económicos 
de interesse público, nomeadamente, diversifica^0^ 
nomia, prestação de serviços nos diversos sectores e 
cos, assim como a melhoria da qualidade de vida 
lações aumento de infra-estruturas industriais, õ aU^aI1( 
emprego, bem como o fomento do empresariado a*1



Nos termos das disposições combinada . 
d0 artigo 60.° da Lei n.» 20/11, de 20 de M ■ ° n'° 1 
|nvestimento Privado), e do artig0 (3 o .a'° (Lei do 
Orgânico da ANIP (aprovado pelo Decreto P” ?a‘Ut0 
n„! l3/l I, de 2 de Junho), o Conselho de Ad !dencial 
da Agência Nacional para o Investimento Pri^n'StraÇã° 
a seguinte Resolução: ado> emite

'É aprovado o Contrato de Investimento da Pm 
denominada «Sapurakencana Drilling Angola , • roP°sla
vaIorglobal de USD 2.000.000,00 (dois milhidedí 

norte-americanos), no Regime Contratual lares

2.» - A presente Resolução entra em vigor n» / 
sua assinatura. data da

Vista e aprovada pelo Conselho de Adm- • 
ANIP, em Luanda, aos 18 de Junho de 2014 Jap^ 
do Conselho de Administração, Maria 'Luisa 
Abrantes. _ lSao

CONTRATO DE INVESTIMENTO
PRIVADO SAPURAKENCANA DRILLING 

ANGOLA, LIMITADA

Contrato de Investimento Privado
Entre:
O Estado da República de Angola, representada pela ■ 

Agência Nacional Para o Investimento Privado, com sede 
em Luanda, na Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, 
Edifício do Ministério da Indústria, aqui representada por 
Maria Luisa Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente 
do Conselho de Administração, com poderes para o acto;

Sapurakencana Drilling Asia LTD, pessoa colectiva 
constituída ao abrigo das leis de Hong Kóng, entidade não 
residente cambial, investidora externa, com sede em 16- 19/F 
Prince’s Building, 10 ChaterRoad, Hong Kong, investidor 

externo, entidade não residente cambial, neste acto repre 
sentada por Anabela das Necessidades e Silva Bengue, na 
qualidade de representante, com poderes para o acto,

E
Sapurakencana Drilling Holdings LTD, pessoa co 

liva constituída ao abrigo das leis de Hong Kong, em 
dade.não residente cambial, investidora externa, con 

em 36/F, TowerTwo, Times Square, 1 Matheson Stree, 
CausewayBay, Hong Kong, neste acto rePresent^^ P 
tabela das Necessidades e Silva Bengue, na qua i 

rePresentante, com poderes para o acto. ,
Considerando que: . _ntn

Nos tennos do artigo 7.° da Lei do lnvest'" 

Privado, a ANIP é o órgão do Estado resPon . 
por: i) executar a política nacional em^ 
de investimentos privados, e Pr^mentos 

denar, orientar e supervisionar 

privados no Território;

_________________  1955
; ;---------- / ~~ ' i

As Investidoras são sociedades de um grupo de 
sociedades que presta serviços de sondagem 
petrolífera;

Q As Investidoras pretendem desenvolver a sua 

actividade comercial em Angola e, para tal, pre
tendem constituir uma sociedade por quotas de 
direito angolano, na qual a SKDAL subscreverá 
uma quota representativa de 51 % (cinquenta e 
um por cento) do capital social da Sociedade e 
a SKDHL subscreverá uma quota representativa 
de 49% (quarenta e nove por cento) do capital 
social da Sociedade, na qual investirão os mon
tantes estabelecidos abaixo;

D) As Investidoras e a Sociedade, enquanto veículo
do investimento a ser realizado, pretendem 
beneficiar da protecção ao investimento prevista 
na Lei do Investimento Privado, incluindo, 
nomeadamente, o direito a repatriar os dividen
dos gerados pela Sociedade;

E) Através do desenvolvimento da actividade comer
cial da Sociedade, as Investidoras pretendem 
contribuir, de forma significativa e sustentável, 
para o desenvolvimento estratégico da economia 
angolana, bem como para a formação qualificada 
dos trabalhadores angolanos; e

F) . Pretendendo o Estado apoiar o investimento pro
posto e as Investidoras beneficiar das condições 
legais e do apoio institucional que o Estado pode 
oferecer, é vontade das Partes contratualizar os 
seus direitos e obrigações no quadro, nos termos 
e nas condições previstos na Lei do Investimento 
Privado.

É, nos termos do artigo 53.° da Lei do Investimento 
Privado, celebrado o presente Contrato de Investimento, que 
se rege pelo disposto nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA I.a 
(Definições c interpretação)

1. Para efeitos do presente Contrato de Investimento 
(incluindo os considerandos) e respectivos Anexos, salvo 
se sentido diverso resultar do seu contexto, as definições 
abaixo reproduzidas terão o seguinte significado:

Anexos: — significa os documentos juntos a este 
Contrato de Investimento e mais bem identifica
dos na Cláusula 23.a;

ANIP: — significa a Agência Nacional para o Inves
timento Privado;

M/l: — significa o Banco Nacional de Angola;
Cláusulas: — significa as disposições deste Contrato 

de Investimento, excluindo os considerandos;
Contrato de Investimento: — significa este contrato 

de investimento privado, incluindo os seus Ane
xos, que fazem parte integrante do mesmo;
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CR1P: — significa o Certificado de Registo de I 

timento Privado emitido pela ANIP;
Data Efectiva: - significa a data da assinatura deste 

Contrato de Investimento;
Estado:—significa o Estado da República de Angola; 
Implementação Efectiva: — significa a data de cons

tituição da Sociedade pelas Investidoras;
Investidoras: — significa a SKDAL e a SKDHL, 

quando referidas conjuntamente;
Lei Aplicável: — significa as leis aplicáveis no Ter

ritório na Data Efectiva, incluindo a Lei das 
Sociedades Comerciais, a Lei sobre a Arbitra
gem Voluntária e a Lei do Investimento Privado, 

Lei das Sociedades Comerciais: — significa a Lei 

n.° 1/04, de 13 de Fevereiro;
Lei do Investimento Privado: — significa a Lei n.° 20/11, 

de 20 de Maio;
Lei sobre a Arbitragem Voluntária: — significa a Lei 

n.° 16/03, de 25 de Julho;
Parte: — signifiça o Estado, a SKDAL ou a SKDHL, 

quando referidos individualmente;
. Partes: — significa o Estado e as Investidoras, 

quando referidos conjuntamente;
Plano de Formação da Mão-de-Obra Nacional: — 

significa o plano de formação da mão-de-obra 
nacional anexo à Proposta de Apresentação de 
Projecto de Investimento Privado, que se junta 
ao Contrato de Investimento como Anexo I;

Plano de Substituição Gradual da Força de Trabalho 

Expatriada: — significa o plano de substituição 
gradual da força de trabalho expatriada anexo à 
Proposta de Apresentação de Projecto de Inves
timento Privado, que se junta ao Contrato de 
Investimento como Anexo II;

Projecto de Investimento: — significa as seguintes 

operações de investimento privado que serão 
desenvolvidas pelas Investidoras:
i) Constituição da Sociedade, através da subs

crição e pagamento de a) 1 (uma) quota com 

o valor nominal em Kwanzas equivalente 
a USD 51.000 (cinquenta e um mil dólares 
dos Estados Unidos da América), representa
tiva de 51% (cinquenta e um por cento) do 
capital social da sociedade, pela SKDAL, 
nos termos do artigo I2.°, n.° 1, alínea f), da 
Lei do Investimento Privado; e de b) 1 (uma) 
quota com o valor nominal em Kwanzas 
equivalente a USD 49.000 (quarenta e nove 
mil dólares dos Estados Unidos da América), 
representativa de ‘49% (quarenta e nove por 
cento) do capital social da Sociedade, pela 
SKDHL, nos termos do artigo 12.°, n.° 1, alí
nea f), da Lei do Investimento Privado;

ii) Aumento dos capitais prón . 
pela SKDAL, através do f 
um montante adicional de^M' 

(novecentos e quarenta e n M 
dos Estados Unidos da Am - "M 
mosdoartigol2?,n.»|ia|inee^).J 

Investimento Privado; Mjdj 

Proposta de Apresentação de Project 

timento Privado: — significa a 

apresentação de projectos de 
privado, incluindo o Plano de 

Mão-de-Obra Nacional e o Plano 
ção Gradual da Força de Trabalho! ■ 

aprovada pela AN IP;

Quota: — significa a quota representativa de J; 

(cinquenta e um por cento) do capital 
Sociedade, a qual será detida pela SKDAL,51 

a quota representativa de 49% (quarenta 
por cento) do capital social da Sociedade,aç-:i’ 
.será detida pela SKDHL, quando referidas ! 

vidualmente;

Quotas: — Significa a quota representativa deamkJ 

sociedades;

SKDAL: — significa a Sapurakencana Drilling As 

LTD, pessoa colectiva constituída ao abris 

das leis de Hong Kong, com sede em IHI 
Prince’s Building, 10 ChaterRoad/HongKooi' 

SKDHL: — significa a Sapurakencana Drifc| 

Holdings LTD, pessoa colectiva constituída s| 

abrigo das leis de Hong Kong, com sede© 

36/F, TowerTwo, Times Square, I 

Streel, CausewayBay, Hong Kong;
Sociedade: — significa a sociedade p°r 

designada «Sapurakencana Drilling An^ 

Limitada», ou com qualquer outra fim13 I 
citada pelas Investidoras e aprovada 

autoridades competentes, que será con , 
pelas Investidoras nos termos da Lei ,P 

com o capital social em Kwanzas equl 
USD 100.000 (cem mil dólares dos Esta 

dos da América), dividido em 2 (duaS 

como segue: s
i) 1 (uma) quota com o valor nominal em^ 

equivalente a USD 51.000 
mil dólares dos Estados Unidos 
representativa de 51% (cinquent^ a$eí 

cento) do capital social da S°cl 4 

subscrita e realizada pela SKD ^jna| d”

H) 1 (uma) quota com o valor qqq (/, 
Kwanzas equivalente a LlSD 

renta e nove mil dólares dos , s
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. já América), representativa de 49% (qua

renta e nove por cento) do capital social da 

Sociedade, que será subscrita e realizada pela 

SKDHL; e

Território: - significa a República de Angola

, sempre que o Contrato de Investimento utilizar as 

-es' previstas no artigo 2.° da Lei do Investimento 

''■"d estas terão o significado previsto nesta lei.

0 significado daS defini(?5es Previstas no Contrato de. 

tinientò será sempre o mesmo, quer sejam utilizadas no 

^ural 110 s’n8u'ar’ fiuer se encontrem escritas no género 

Sulino ou feminino.

CLÁUSULA 2.a
(Natureza c objecto do Contrato dc Investimento)

I o Contrato de Investimento tem natureza administra

tiva. t
7 0 Contrato de Investimento tem como objecto a pres

tação de serviços ao sector do petróleo e gás, nomeadamente 

perfuração, completação e cimentação, flexil-tubos, cabos 

de aço, operações de içamento de carga pesada com grua, 

instalações e o.lançamento de linhas de gruas.

CLÁUSULA 3?
(Localização do Projecto de Investimento 

c Regime Jurídico dos Bens das Investidoras)
• • .

1. 0 Projecto de Investimento será implementado no 

Belas Business Park, Via Al, Avenida Talatona, Torre

Luanda, 6.°, Luanda, Angola, onde a Sociedade terá a sua 

sede, correspondente à Zona A prevista no artigo 35.° da Lei 

do Investimento Privado.

2. Todos os bens, máquinas e equipamentos, bem como 

outros meios fixos corpóreos e existências ou stocks integra

dos no Projecto de Investimento estão sob o regime jurídico 

da propriedade privada podendo ser livremente onerados e/ 

ou transmitidos, no todo ou em parte, a terceiros:

CLÁUSULA 4,a
(Prazo dc vigência do Contrato-dc Investimento)

0 Contrato de Investimento entra èm vigor na Data 

eCt,Va e v>gorará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 5.a
(Objcctivo do Projecto dc Investimento) 

neas O ^ecto de Investimento visa, nos termos das alí- 

a|Cana e do artigo 27.° da Lei do Investimento Privado, 

os seguintes objectivos:

Incentivar o crescimento da economia angolana, e 

Aduzir a criação de novos postos de trabalho para 

frabalhadores nacionais e elevar a qualificação

2. o mão-de-obra angolana.
^rece(IentUrnPr*rnento de cada objectivo referido no número 

estabe Será verificado pela ANIP de acordo com os.ter- 

^no peCld°S no Contrato de Investimento, nomeada- 

Ormulário da Proposta de Investimento Privado, 

Para os efeito*s previstos na Cláusula 1 infra-

CLÁUSULA 6.-
(Montantc dc investimento)

l isn ’Tlontante total do Projecto de Investimento é de 

ii j (dois milhões de dólares dos Estados
Unidos da América).

.CLÁUSULA 7.a

(Operações dc investimento)
O montante total do Projecto de Investimento previsto 

na Cláusula 6.a será investido pelas Investidoras, nos termos 

da Lei do Investimento Privado, através das seguintes ope

rações de investimento privado:

a) SKDAL: — introdução no território nacional de

moéda livremente conversível no montante de 

USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos 

Estados Unidos da América), nos termos da 

alínea a) do n.° I do.artigo 12.° da Lei de Investi- ( 

mento Privado; e

b) SKDHL: — introdução no território nacional de

moeda livremente conversível no montante de 

USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos 

Estados Unidos da América), nos termos da 

alínea a) do n.° 1 do artigo 12.° da Lei de Inves

timento Privado.

CLÁUSULA 8.a

(Formas dc realização do Investimento Privado)

As Investidoras realizarão o montante do investimento 

referido na Cláusula 6.a da seguinte forma:

a) SKDAL: — transferência de fundos próprios do exte

rior do Território no montante de USD 1.000.000,00 

(um milhão de dólares dos Estados Unidos da Amé

rica), nos termos do artigo 13.° n.° 1, alínea a), da Lei 

do Investimento Privado; e

b) SKDHL: — transferência de fundos próprios

do exterior do Território no montante de 

USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos 

Estados Unidos da América), nos termos alínea a) 

do n.° 1 do artigo 13.° da Lei do Investimento 

Privado.

CLÁUSULA 9.a
(Formas dc financiamento do Projecto)

As Investidoras realizarão o montante do Projecto de 

Investimento através de recursos financeiros próprios, não 

recorrendo, assim,' a qualquer forma de endividamento, 

nomeadamente, acordos de empréstimos com bancos não 

residentes.

CLÁUSULA tO?
(Programa dc implementação e desenvolvimento do Projecto)

1 O Projecto de Investimento será implementado de 

acordo com o Cronograma de Implementação do Projecto 

de investimento junto como Anexo 111 ao Contrato de 

investimento («Cronograma de Implementação do Projecto 

de Investimento»).
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2 Em casos devidamente fundamentados, e nos teu 
do n?2 do artigo 70?da Lei do Investimento Privado, o prazo 

de início da implementação do Projecto de Investimen o 

pode ser prorrogado pela ANIP.
3. As Investidoras, mediante notificação prévia a 

poderão alterar o Cronograma de Implementação do Projecto 

de Investimento, caso ocorra qualquer facto estranho a sua 
vontade que impeça a execução do Projecto de Investimento 
nos prazos previstos, nomeadamente, a não obtenção dos 
licenciamentos relevantes ou a não execução, pelo Estado,, 

de qualquer outro acto administrativo necessário à imple- 

mentação do Projecto de Investimento. Neste caso, as 
Investidoras notificarão a ANIP, informando-a sobre qual 

o(s) facto(s) que impede(m) o cumprimento do Cronograma 
de Implementação do Projecto de Investimento, bem como- 
da nova calendarização a que o mesmo ficará sujeito, pas
sando tal notificação a fazen»parte integrante do Contrato de 

investimento, considerando-se o Contrato de Investimento, 
quanto a esta matéria, automaticamente alterado em confor
midade.

4. Caso o atraso na implementação do Projecto de 
Investimento ocorra por facto imputável às Investidoras, 
as Investidoras deverão de imediato comunicar este facto à 
ANIP, comprometendo-se o Estado a não resolver o Contrato 
de Investimento sem primeiramente analisar as razões do 
atraso e à conceder âs Investidoras o direito a suprir tal 

atraso, num prazo razoável a acordar entre as Partes.

CLÁUSULA 11.»
(Repatriamento dc lucros e calendário)

1. Com a Implementação Efectiva, nos termos previstos 
na Lei Aplicável, nomeadamente na Lei do Investimento 

, Privado, é conferido às Investidoras o direito a transferir 
para o exterior do Território os seguintes montantes:

a) Os lucros ou os dividendos distribuídos, depois de

pagos os impostos devidos;
b) O produto da liquidação dos seus investimentos,

incluindo as mais-valias, depois de pagos os 
impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas
previstas em actos ou contratos que constituam 
investimento privado;

d) O produto de indemnizações e outros montantes

semelhantes; e

e) Royalties ou outros rendimentos de remuneração

de investimentos indirectos, associados à cedên

cia de transferência de tecnologia.
2. A repatriação de lucros e dividendos nos termos da 

alínea a) do n.° I supra será objectivamente proporcional e 
graduada, respeitando-se os limites do artigo 20.° da Lei dó 

Investimento Privado, com início 3 (três) anos após a data de 
Implementação Efectiva, nos termos dos artigos 18.°, n.° 1 
alínea a), e 19.° da Lei do Investimento Privado.

3. As Investidoras terão direit0
previstas nas alíneas b) a e) do n» * '

de Implementação Efectiva, nosteril1 SUpr’%:; 
alíneas b) a e) da Lei do 1'ivestiinellto°pd°%T

4. Sem prejuízo de outras Cláus

Investimento, o Estado compromete 
licenças e a conceder todas as autoriza^3 'S 
sárias à implementação do Projecto de 1^ 

damente quanto à importação, ao pagain^M 

cia de fundos para o exterior do Terú' 
legislação cambial. Io,nos^|

acomp^

CLÁUSULA 12?
(Mecanismos dc acompanhamento do Projecto e |

1. Sem prejuízo dos mecanismos de r 
dos projectos de investimentos conferidos^? 

da Lei do Investimento Privado, os órgão d' 

supervisionarão o relevante sector económico 
nharão a implementação do Projecto de Investi 
tennos dos poderes previstos na lei.

2. As Investidoras cooperarão com aANlPeè 
bilizar-lhe-ão toda a informação de natureza eco- 
operacional, financeira e outra necessária, relaciona 
o Projecto de Investimento. Para o efeito, técnicosè' 
mente certificados pela ANIP poderão inspeccionar: ■< 
do Projecto de Investimento e serem disponibiliz^ I 
toda a informação e condições logísticas que posse: l' 
velmente requerer para desempenhar as suasfiinçfc 1

3. No quadro do desenvolvimento do Projs 
Investimento autorizado, o alargamento do 
Sociedade, .os aumentos de capitais para o investia 

aumentos de capital social da Sociedade, bem como-, 
sões de participações sociais contratuais e demais ala

das condições de autorização, em conformidade^- 
do Investimento Privado, devem ser autorizadosp&

4. De acordo com o Cronograma de Implen^n • 

Projecto de Investimento, que constitui anex°a°J 
Contrato de Investimento, as Investidoras, senlJ J 

estipulado no n.° 1 do artigo 71.° da Lei dci 

Privado, deverão elaborar e apresentar à 

anuais, no período de investimento e no Pe 
ração, com todos os dados relevantes, conte^ca(|0(e5|í 

circunstanciada dos trabalhos apurados e
cos e económicos realizados, bem como ou 

síntese que se afigurem relevantes. oderã°
5. Sempre que necessários, as ParteS 

reuniões para discussão sobre a implerne11 

nho do Projecto de Investimento.
CLÁUSULA 13’ dc|I1vcs'i’"''‘í 

(Impacto económico c social do Projcc .
impe í

1. As Investidoras prevêem que -nte iiflp^ 

Projecto de Investimento tenha o 
mico e social, tendo por base a I
nal e internacional existente na Data
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Criação de emprego especializado através da
a) geração de 171 (cento e setenta e um) postos 

trabalho, no prazo de 1 (um) ano após a 

[mplementação Efectiva do Projecto de Inves

timento, dos quais 125 (cento e vinte e cinco) 

serão trabalhadores nacionais, e 46 (quarenta e 

seis) serão trabalhadores estrangeiros, sendo o 

investimento nas pessoas e no seu conhecimento 
determinante para reforçar a competitividade e o 

tecido produtivo loca!;

y o valor acrescentado bruto («VAB») do Projecto de 

Investimento é USD 24.000.000 (vinte e quatro 

milhões de dólares dos Estados Unidos da Amé

rica), em função de uma estimativa a 5 (cinco) 

anos, sendo a média do VAB por trabalhador de 

USD 140.000 (cento e quarenta mil dólares dos 

Estados Unidos ,da América).

2. As Partes acordam que, caso, após’ a Data Efectiva, 
se verifique a inviabilidade técnica, económica e financeira 

do Projecto de Investimento, tal como aprovado na Data 

Efectiva, e/ou a não verificação do respectivo impacto social 

è económico tal como previsto no Estudo de Viabilidade 

Técnica, Económica e Financeira, na Data Efectiva, não 

constituirá incumprimento do Contrato de Investimento ou 

para a renegociação do Contrato de Investimento, sempre 

que a mesma tenha sido causada por razões de força maior, 

descrita na Cláusula 22.a , ■

CLÁUSULA 14.a
(Impacte Ambiental do Projecto dc Investimento)

As Investidoras obrigam-se a implementar o Projecto de 
Investimento de acordo com a Lei de Bases do Ambiente' 

n- 5/98, de 19 de Junho, o Decreto n.° 51/04, de 23 de Junho, 
0 Decreto n.° 59/07, de 13 de Julho, e demais legislação 
ambiental em vigor que for aplicável, em particular no que 
diz respeito a:

a) Salvaguardar o meio ambiente, em matérias de 

ruídos, gases, fumos, poeira, gestão de resíduos 

e efluentes;
Permitir que as autoridades competentes procedam 

a inspecções ou estudos para aferir a regulari

dade ambiental das actividades de construção e 

°peração e das instalações dos equipamentos;
Assegurar o adequado tratamento das águas resi- 

z duais e dos resíduos sólidos, que abranja todos 

°s subprojectos; e
Participar ao Ministério do Ambiente quaisquer 

Ocorrências anómalas de natureza poluente ou 

com efeitos negativos sobre o ambiente.

(le trak . CLÁUSULA 15 a
1 A ba,ho’ plano dc formação c plano de substituição) 

'Se> n°s tern?Sl^°^as’através da Sociedade, comprometem 
ac°rdo com °S d° Contrato de Investimento, a contratar, de 

0 artigo 72.° da Lei do Investimento Privado,

------------------------------------------------- ;_______________ 1959 

ÇÕes sa|d°reS an^°!anos’ garantindo-lhes formação e condi-

2 À^i318 6 S°C*a’s comPatíveis com a sua qualificação, 
total d S. nVesl‘doras’ através da Sociedade, irão criar um 
prazo d ^cent0 e setenta e um) postos de trabalho, no 

0 e 1 (um) ano após a Implementação Efectiva do 
ojecto de Investimento, dos quais 125 (cento e vinte 
emeo) serão trabalhadores nacionais e 46 (quarenta e 

seis serão trabalhadores estrangeiros, conforme consta do 
ano de Formação da Mão-de-Obra Nacional e do Plano 

e Substituição Gradual da Força de Trabalho Expatriada, 

ea orados pelas Investidoras no estrito cumprimento 
do artigo 72.° da Lei do Investimento Privado e da Lei 
Aplicável.

3. Durante a implementação do Projecto de Investimento, 
a Sociedade cumprirá com as seguintes leis laborais, na 
medida que sejam aplicáveis:

a) Decreto n.° 31/94, de 5 de Agosto (saúde e segu

rança no trabalho);
b) Decreto n.° 7/95, de 7 de Abril (mão-de-obra expa

triada e angolana);

c) Decreto-Executivo n.° 8/96, de 9 de Fevereiro (vis

tos de trabalho);
d) Decreto-Executivo n.° 21/98, de 30 de Abril

(comissões de prevenção de acidentes de traba

lho);

e) Lei n.° 2/00, de 11 de Fevereiro (Lei Geral do Tra

balho);

fi Decreto n.° 6/01, de 19 de Janeiro (condições de 

mão-de-obra expatriada);

g) Decreto n.° 70/01, de 5 de Outubro (qualificadores

• operacionais);
h) Decreto Executivo n.° 80/01, de 28 de Dezembro

(contratos de tra.balho por tempo indeterminado 

e por tempo determinado);
i) Decreto n.° 53/05, de 15 de Agosto (acidentes de

trabalho e doenças profissionais);

j) Lei n.° 2/07, de 31 de Agosto (regime jurídico dos

estrangeiros); e
k) Decreto Presidencial n.° 108/11, de 25 de Maio

(regime jurídico dos estrangeiros).

CLÁUSULA. 16.a 
(Apoio Institucional do Estado)

o Estado Angolano, através de cada uma das entida- 
des competentes referidas infra, de acordo com as suas 
competências e no alcance do interesse sócio-económico 

do Projecto de Investimento, compromete-se institucional

mente no seguinte:
a) ANIP: — Autorização e aprovaçao do Contrato 

de Investimento, de quaisquer outros contratos 

relacionados com o Projecto de Investimento e/ 

OU da Lei Aplicável, e emissão do CRIP;

b) Banco Nacional de Angola: — autorização e emis

são de todas as licenças referentes à importação
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• de capitais ou à realização de lodos os paga
mentos para o exterior de Angola que venham 
a ser devidos pelas Investidoras por força deste 

Contrato de Investimento;
c) Ministério da Administração Pública, Trabalho

e Segurança Social: — apoio a acções de for
mação e de realização de estágios profissionais, 
bem como dar acompanhamento nos domínios 
da legislação laborai e segurança social;

d) Ministério dos Petróleos: — Coordena, supervi
siona, fiscaliza e controla a actividade do Sector 
Petrolífero; e

e) Ministério do Ambiente: — Órgão Regulador do
Ambiente, coordena e supervisiona os estudos 
de impacte ambiental e questões ambientais.

CLÁUSULA Í7.a
(Direitos c Obrigações das Partes)

1. As Investidoras e a Sociedade beneficiam de todas as 
garantias e protecção de investimento privado previstas no 
Contrato de Investimento e na Lei Aplicável, nomeadamente 
as que resultam da Lei do Investimento Privado.

2. As Partes obrigam-se a cumprir todas as obriga
ções e exercer os seus direitos previstos pelo Contrato de 
Investimento .e pela Lei Aplicável dentro dos ditames da 

• boa-fé.
j. Se, após a Data Efectiva, a Lei Aplicável for alterada, 

aprovada uma nova lei e/ou adoptada qualquer medida admi
nistrativa que, de modo desfavorável, afecte ou possa afectar 
os direitos das Investidoras, as Partes acordam em renego
ciar os tennos e condições do Contrato de Investimento para 
garantir a protecção de tais direitos podendo, em alternativa, 
as Investidoras, querendo, optar pela sua resolução. Se a 
renegociação fracassar, as Investidoras poderão optar; que
rendo, por reclamar os prejuízos em que incorrem e/ou pela 
resolução do Contrato de Investimento.

4. O exercício de qualquer direito reconhecido às . 
Investidoras e/ou à Sociedade poderá ser exercido individual 
ou conjuntamente.

5. O não exercício de qualquer direito ou a renúncia 
ao mesmo, por qualquer das Partes, nos termos da Lei 
Aplicável, não poderá ser interpretado como o não exercício 
ou renúncia ao exercício de qualquer outro direito previsto 
neste Contrato de Investimento e/ou na Lei Aplicável.

CLÁUSULA IS/1 
(Lei aplicável)

O Contrato de Investimento rege-se pela Lei Angolana 
designadamente, pela Lei do Investimento Privado e demais 
legislação em vigor.

CLÁUSULA I9.a 
(Incumprimento c Sanções)

I. No âmbito deste Contrato de Investimento, e sem pre
juízo do disposto em outros diplomas, em matéria de inves
timento privado, constituem infracções os seguintes actos:

a) Uso de contribuiçòes . 
para finalidades divJ^X 
tenham sido autorizadas W 

A prática de actos de comÀ ** 
projecto autorizado; rCÍOf(l 

A prática de facturação 
. capitais ou iluda as obrigUa\% 

ou associação esteja sujeita7a*i 
de carácter fiscal; ’ desi?M

d) \ não execução das acçòes d
substituição de trabalhadores^ 

nacionais nas condições e pr 
na proposta de investimento

e) \ sobre facturação das máquinasç
importados para os fins do

2. Sem prejuízo de outras sanções especi^' 
tas por lei, as transgressões previstas no númaT 
passíveis das seguintes sanções:

a) Multa, correspondente em Kwanzas,
equivalente a USD 10.000,00 e USD S ' 
sendo o mínimo e o máximo elevai^ 
pio em caso de reincidência; L

b) Revogação da autorização do investimeci
c) As competências e procedimentos ios

aplicação e recursos sobre as sançfc 
estabelecidas nos artigos 87.° e 88.°,s 
Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 2O.a 
(Resolução dc conflitos)

v
I 

s?
' 1

* í

o

i

I

1. Quaisquer litígios que surjam entre as Partes^ j 
à validade, interpretação, execução, alteraçãoou& i 
Contrato de Investimento, bem como os.relativos ,̂ 
tação e aplicação da Lei Aplicável, serãores0'v\ 
arbitrai, de acordo com o previsto no n.°4
Lei do Investimento Privado e na Lei n.-° 16/(b» 
(Lei Sobre a Arbitragem Voluntária).

2. O Tribunal Arbitrai será constituído 
tros independentes das Partes, sendo 1 (unl 
demandante, o segundo pelo demandado 
desempenhará a função de presidente, e^ee^‘ 
entre os árbitros nomeados pelo deman
Se os árbitros nomeados pelo <^eiTian^^tgj<jnar 
chegarem a acordo quanto à pessoa a 
árbitro, o terceiro árbitro será designa 
tos na Lei da Arbitragem Voluntária.

3. O Tribunal Arbitrai funcionar^edimentí,sSr
Aplicável deverá ser empregada nos Pr 
e na decisão do mérito da disputa. pot

4. A arbitragem será conduzida em
5. Os acórdãos, ordens ou ^eC’S^ejS As

serão finais, vinculativos e irrecorriv^^er ifl^ 
já, renunciam ao direito de invocar <1

1.^
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e possam gozar re,ativamenle aos acórdãos 

vilégi0 decisões do Tribunal Arbitrai e comprometem-se 

|ens 011 níe-cumprir com as mesmas nos seus precisos 
,ronta,1ien

m°s- CLÁUSULA 21.a
(Língua do contrato c exemplares)

traio de Investimento foi redigido em língua 
0 C<>na e assinado pelos representantes das Partes em 

d1®11653 exemp|ares originais de igual valor, ficando 

^das Partes com 1 (um) exemplar, sendo o quarto 

destinado a Imprensa Nacional.
!Çin|’ CLAUSULA 22? ' .

(Força Maior)

j em resultado de um evento de Força Maior, qual- 

Parte ficar impossibilitada de, no todo ou em parte, 

umprir com as suas obrigações previstas neste Contrato 

e Investimento, a Parte afectada, mediante notificação às 

utras Partes, poderá suspender o cumprimento das suas 

bri^ações, se e na medida em que aquele evento afecte o 

eu cumprimento.
2. Para efeitos deste Contrato de Investimento, Força 

daior significa qualquer evento fora do controlo razoável 

la Parte que declara ter sido afectada pelo mesmo, nomea- 

jamente, estado de guerra, declarado ou não, rebeliões ou 

motins, catástrofes naturais, fogos, tremores de terra, cortes 
ias comunicações e acidentes inevitáveis.

í 3. A Parte que declare uma situação de Força Maior 

deverá notificar as outras Partes do mesmo num prazo razoá

vel, a contar da data da ocorrência dos factos invocados, 

mantendo estas informadas sobre todos os factos relevantes. 
Na notificação, a Parte afectada, deverá descrever de forma 

detalhada o evento de Força Maior e o período de tempo 

^essario previsível para remediar a situação em que se 

encontra.

A Parte afectada desenvolverá, de forma diligente', 
°^°s os esforços razoáveis para solucionar ou evitar a situa- 

Força Maior.

c Qaando a situação de Força Maior apenas atrase o 

por no te,nP° de uma obrigação, o prazo previsto, 
C°ntrat0 de Investimento, para o seu cumprimento 

,C*° íIualcluer direito ou obrigação decorrente do 
de|nv°e0U’Se aP,ic*vel, o prazo de vigência deste Contrato 

^tesdQ1^6010, Será susPenso até 9ue a situação que existia 

SUsPensã Vent° de ^or^a Maior seja restabelecida. A referida 

^sti^e Só tera lu&ar em relação à Parte do Contrato de

6, 0 betada pelo evento de Força Maior.

•v%tea SltUaÇ*° de Fon?a Maior durar’ ou seja raZ°a’ 

°ltenta)di nteC^ado 9ue dure, por mais de 180 (cento e 

^^Vestini5 a8 ^artes ^avaliarão os termos deste Contrato 

^^olvido^0 6 dec^d^rao se 0 mesmo deverá continuar ou 

ern ^ace das novas circunstâncias.

CLÁUSULA 23.” 
cordo integral, anexos c comunicações) 

contê Ç°nlrato de Investimento, os seus Anexos e o CRIP 

Pari tod°s os direitos e obrigações assumidos pelas 

s no a,T|bito do Projecto de Investimento e prevalecem 
e quaisquer outros acordos ou entendimentos, orais oú 

escritos, de sentido diverso.

- Havendo contradições .entre os termos do Contrato 
e Investimento e do CRIP, prevalecerão as Cláusulas do 

primeiro. No caso de incorrecção do CRIP por causa impu

tável à ANIP, a ANIP obriga-se a proceder'à sua alteração 

ou, em alternativa, à emissão de um novo CRIP, no prazo 
estabelecido na Lei Aplicável ou, caso esse prazo não esteja 

estabelecido na Lei Aplicável, num prazo razoável, após a 

data da notificação.que lhe seja dirigida pelas Investidoras 

para o efeito, nos termos do número 6 infra.

3. Qualquer alteração ao Contrato de Investimento e/ 

ou ao CRIP, para ser válida, terá que constar de documento 

escrito e assinado pelas Partes.

4.0 Contrato de Investimento e o CRIP não poderão ser 

interpretados e/ou invocados separadamente entre as Partes 

e/ou perante terceiros.

5. Fazem parte integrante do Contrato de Investimento 

os seguintes Anexos:

Anexo l — Plano de Formação da Mão-de-Obra 

Nacional.
Anexo 2 — Plano de Substituição Gradual da Força 

de Trabalho Expatriada. v
Anexo 3 — Cronograma de Implementação do Pro

jecto de Investimento.
6. Todas as notificações ou comunicações efectuadas 

entre às Partes ao abrigo do Contrato de Investimento serão 

entregues,pessoalmente, por correio postal ou fax desde que 

provido da confirmação por escrito de transmissão completa 

para os seguintes endereços ou números de fax:

a) Estado, representado pela ANIP:

Morada: Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25 - 9.°, 

Edifício do Ministério da Indústria, Luanda, 

Angola
Fax:+244 39 33 81

b) SKDAL:
Morada de correspondência: Edifício Bela Business 

Park, Via Al, Avenida Talatona, Torre Luanda, 

6.°, Luanda, Angola
E-mail: sazlyna.sapiee@skdrilling.com; 

villywati.tan@skdrilling.com

c) SKDHL.
Morada de correspondência: IO Hoe Chiang 

Road # 18-00, Singapura 089315

Fax: +65 6222 5592 .
.com:

villvwati.tan@skdrilling.com

mailto:sazlyna.sapiee@skdrilling.com
mailto:villywati.tan@skdrilling.com
mailto:villvwati.tan@skdrilling.com
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7. Qualquer alteração aos endereços acima referidos 
terá de ser comunicada, por escrito, às restantes Partes do 
Contrato de Investimento, com uma antecedência mínima de 
3 (três) dias em relação à data em que a alteração pioduzii 

efeitos.
8. As comunicações ao abrigo do Contrato de Inves

timento serão efectuadas por carta ou fax e ter-se-ão por 
realizadas no dia da sua entrega, ou no dia útil seguinte, caso 
o dia da entrega não seja dia útil.

O Contrato de Investimento foi 
e assinado pelos representantes a * 

Luanda, aos 18 de Junho de 2014
Pela República de Angola 

Investimento Privado, Maria!,,:' ^ci,.

Pela Sapurakencana Drilling Asj
Necessidades e Silva Bengue a

Pela Sapurakencana Drilling HolcT
Necessidades e Silva Bengue.

c

ANEXO I
Plano de Formação da Mão-de-Obra Nacional

IS1

VS)*|

Categoria Profissional
• N.° 

dc Formandos

• • t

Posição do Instrutor Tipo dc Formação OoraçãodaFormaçj,,

Técnicos Médios 4 , Técnicos Superiores Prática 6-12 meses

Administrativos 2 Administrativos Prática 3 meses

Operários especializados 125 Técnicos Médios/Técnicos Superiores Prática 6-12 meses

ANEXOU
Plano de Substituição Gradual da Força de Trabalho Estrangeira

Categoria Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4

Profissional Nat Exp. Nat. ExP- Nat. Ex P- Nat. Exp. 1
‘ Nat H

Direcção
/

2’ ■ - • 2 - 2 - 2 ! ll

Técnicos Superiores 25 25 - 25 25 i(
Técnicos Médios 12 17 13 16 14 15 15 14.

16 ! |

Administrativos - • 2 1 1 2 - 2 - " 1 1
Operários Especializados 113 . - 113 113 - 113 113 í I

Total 125 46 127 44 129 42 130 41 131 1

Ano 1/
Mês 3

X

X

ANEXO III
Cronograma de Implementação do Projecto de Investimento

Ano 1/
Mês 2

Acções a executar Ano 1/
Mês 1

Aprovação do Projecto de Investimento pela ANIP e emissão do CR1P X

Emissão das Licenças de Importação de Capitais («LIC») pelo B.N.A

Importação de fundos para a constituição da Sociedade durante o prazo de validade da LIC
.,: - ' 

Outorga da escritura pública para a constituição da Sociedade

Registo da Sociedade com a Conservatória do Registo Comercial

Registo da Sociedade com o Ministério das Finanças, o Ministério do Planeamento e a Segurança Social
l

,— ------------- ■ „ , . .. . —----------

Obtenção do alvará comercial da Sociedade

Aumento dos capitais próprios da Sociedade

Ano 1/
Mês 4

x

* AbW11^ 
Pela República de Angola, Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Peidiga 

Pela Sapurakencana Drilling Asia Ltd., Anabela das Necessidades e Silva Bengue. 
Pela Sapurakencana Drilling Holdings Ltd., Anabela das Necessidades e Silva Bengue.
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Resolução n.° 76/14 

dc 17 dc Outiibro

•Herando que. Yishai Zecharia Habari, adiante 

; omo «Investidor», cidadão de nacionalidade 

fefid<) nortador do Passaporte n.° 143 440 89, emitido 

residente em Haifa, na Rua Aba Hushi, n.° 16 

investidor Externo, apresentou ao abrigo do dis- 
;l AV,V’ artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei 

"°iimento Privado) uma proposta de Investimento 

j Invés11

'‘'^siderando que no âmbito desta proposta adquiriu a 

rdadedas quotas pertencentes a «Ilha Park, Limitada», 

'la 'cução é por parte da «Ilha Park, Limitada», da activi- 

3deligada a prestação de serviços de Consultoria e Gestão

Considerando que, o Governo da República de Angola 

stá empenhado.em promover projectos de investimentos 

|lievisam a prossecução de objectivos económicos e sociais. 

|einteresse público, nomeadamente; diversificação da eco- 

lomia, prestação de serviços nos diversos sectores economi

as, assim como a melhoria da qualidade de vida das popu- 

'açòesaumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 

Emprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 

do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 

Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto Orgânico ’ 

da ANIP (aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 113/11, 1 

de 2 de Junho), o Conselho de Administração da Agência I 

Nacional para o Investimento Privado, emite a seguinte 

Resolução:

Io — E aprovado o Contrato de Investimento da 

Aposta denominada «Ilha Park, Limitada» no valor glo

bal de USD 1.355.895,00 (um milhão trezentos e cinquenta 

c cinco mil e oitocentos e noventa e cinco dólares norte- 1 

americanos), no Regime Contratual.

- —- A presente Resolução entra em vigor na data da 
SUa assinatura.

ANÍpSla 6 aprovada Pel° Conselho de Administração da 

do c’em Luanda> ao 18 de Julho de 2014. — A Presidente 

4^nSe^° dé Administração, Maria Luisa Perdigão

E

israelita enfí a™ ^a*>ad’ Pessoa singular, de nacionalidade 

como Jin * •j e nà° res’dente cambial adiante referido 

s* d° • •14 344 “9- 

n-° 16 Tel A ' ’ res,dente em Haifa, na Rua Aba Hushi, . 

Vieira’(teSou^ representando Por Wilson Jones

m <<ln~esddor>> e 0 «Estado» quando referidos conjunta

mente serão referidos como «Partes».

Considerando que:

Nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei 

do Investimento Privado), a ANIP é o órgão do 

Estado encarregue de:

i) Executar a política nacional em matéria de 

Investimento Privado;

ii) Promover, coordenar e supervisionar os 

Investimentos Privados ém curso em Angola; 

e

Ui) Representar o Estado Angolano em Contratos 

de Investimentos a serem celebrados entre 

.este e investidores nacionais e estrangeiros;

b) O Executivo Angolano tem como estratégia de 

médio e longo prazo dinamizar as unidades 

comerciais do País.

As Partes acordam livremente e de boa-fé o presente. 

Contrato de Investimento (juntàmente com os seus anexos, 

doravante denominado como o «Contrato»), que se rege 

pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA l.a

(Natureza c objecto do Contrato)

1. Õ Contrato tem natureza administrativa.

2. O presente Contrato tem como objecto a aquisição da 

totalidade das quotas da sociedade «Ilha Park, Limitada», a 

execução da actividade esta ligada a prestação de serviços 

de Consultoria e Gestão Imobiliária.

CLÁUSULA 2.a

(Localização do investimento c regime jurídico
dos bens do Investidor)

1 O Investimento terá a sua localização na Província de 

Luanda, Zona de Desenvolvimento A, com sede social na 

Avenida 4 de Fevereiro, n.° 12-Luanda, Pessoa Colectiva 

e matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

Luanda, com o NIF n.° 5417196495.

7 Os bens de,equipamentos, máquinas, acessórios 

e outros bens fixos corpóreos a serem edificados pelo 

■Investidor para integrarem o Projecto de Investimento «Ilha 

Park, Limitada», constituirão e estarão sob o regime de pro

priedade privada do referido Projecto.

CLÁUSULA3?

(Prazo e denúncia do Contrato)

1 o Contrato permanecerá em vigor por tempo indeter- 

m'n2adQUalquer das partes poderá denunciar o Contrato,

C°NTRato de investimento privado

ILHA PARK, LIMITADA

EXrat°delnVeStÍI'nento
0 Estad 

^aAgênC'0 RePúbi'ca de Angola, aqui representado 
des'gnadaC1 a Nacional para o Investimento Privado, adiante 
%çào d reV'adamerite Por («ANIP»), nos tennos da 
J* Lei »’ ?e^°mpetências prevista no n.° 1 do artigo 53.° 
So») 7,1 > de 20 de .Maio, («Lei do Investimento

C°nse|h°r SUa vez aqui representada pela sua Presidente £por escrit0> com antecedência de pelo 
%es. de Administração, Maria Luisa Perdigão nara o términomenos 6 meses antes da data proposta para o término.
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CLÁUSULA 4.a
(Objectivo do Projecto dc Investimento)

As actividades da sociedade relacionadas com o Projecto 
de Investimento, objecto do presente Contrato, pretendem 
atingir os objectivos económicos e sociais, a saber:

a) Incentivar o crescimento económico;
b) Aumentar a capacidade produtiva nacional ou ele

var o valor acrescentado;.
c) Induzir a criação de novos postos de trabalho para

trabalhadores nacionais e a elevação da qualifi
cação de mão-de-obra Angolana;

d) Obter a transferência de tecnologia e aumentar a
eficiência produtiva;

e) Aumentar as disponibilidades cambiais e o equilí
brio da balança de pagamentos;

CLÁUSULA 5.a
(Sociedade executora e gestora do Projecto)

A gestão e execução do Projecto serão efectuadas direc- 
tamente pela sociedade a constituir em estreita conformi
dade com as condições de autorização prevista no presente 
Contrato de Investimento e demais legislação aplicável.

CLÁUSULA 6.a
(Condições dc exploração c gestão)

1. O prazo de início de execução do Projecto é imediata
mente após obtenção do licenciamento.

2. No âmbito da execução e gestão da implementação do 
Projecto, a ANIP realizará visitas ao empreendimento, com 
vista à verificação física da execução do empreendimento, 
ficando as partes obrigadas a reunirem periodicamente, sem
pre que necessário.

s CLÁUSULA 7.°
(Montante do investimento)

I. No âmbito da implementação e desenvolvimento do 
Projecto, o investimento global é de USD 1.355.895 (um 
milhão e trezentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos e 
noventa e cinco dólares americanos).

2. O valor previsto para o investimento no Projecto des- 
tina-se às operações inseridas no quadro do empreendimento 
não podendo ser aplicado de forma ou para finalidade não 
prevista nem desviar-se do objecto estipulado nos termos 
deste Contrato.

3. O Investidor no quadro da implementação e desen
volvimento do investimento, objecto do presente Contrato 
poderá nos termos da Lei do Investimento Privado, solicitar 
junto da ANIP, alterações da forma de realização do inves
timento bem como aumentos de capitais de investimento, 
com vista à realização e êxito do Projecto.

CLÁUSULA 8.a
(Operações dc investimento)

Para a implementação do Projecto e cumprimento, do 
objecto social proposto, as operações de investimento que o 
investidor ira realizar, traduzir-se-ão em operações de inves
timento externo, nos termos das alíneas a), b), do artigo 12.° 
da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

(Formas

Para o efeito do presente c0 
investimento é realizado integra'«I 
ferência de fundos do exterior,no"161”6 V 
artigo 13.’da Lei n.° 20/11, de ’2o^ 

. e Mai0 J 
. clausula iq.

(Formas dcr.nanciamcill() (lo^ 

O Investimento será financiado inte r<’í"'"1 
próprios do Investidor.

CLÁUSULA I P ■ 
(Cronograma de implementação lu 

<Jo Projecto)

O Projecto de Investimento será comn! 
mentado no prazo de 5 meses, nos termosd 
implementação anexo ao presente Contrato^ 

CLÁUSULA I2.a 
(Proporção c graduação percentual do rtpalli 

dos hieros c dividendos)

O Investidor fica desde já autorizado a efe^ 
triamento dos lucros e dividendos, transcorridos^ 
após a implementação efectiva do Projectode 
Externo, de acordo com o disposto nos artigos f 
n.° I alínea a) do artigo 20.° da Lei do Investimwl

CLÁUSULA 13.’ 
(Mecanismos dc acompanhamento do Projctn 

dc Investimento)

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanha 
realização dos investimentos preconizados, a sereias 
dos pela ANIP, no quadro do disposto na Lein.°20R 
de Maio, os Órgãos do Governo procederão, nosr 
forma legalmente prevista, à fiscalização sectoriais 
ao acompanhamento e supervisão de toda a ex$ 
Projecto.

2. O Investidor fornecerá aos técnicos da ANL 
mente credenciados, dados e elementos que 
cabal acompanhamento e fiscalização das acii^ 
possua de natureza técnica, económica, 
que se julgue conveniente, ao desempenho aS^.,

3. No quadro do desenvolvimento do 
Investimento autorizado, o alargamento 
dade veículo do Projecto, os aumentos e . 
investimento bem como as cessões de par 
contratuais e demais alterações das^con ’9 
ção, em conformidade com a Lei n. - 
devem ser autorizados pela ANIP-

4. De acordo com o Cronogram
e Execução do Projecto que constitui 
Contrato de Investimento, o Investi 
estipulado no n.° 1 do artigo 71.° da ^!Pr 
de Maio, deverá elaborar e apresen-a aIlllal, 
trimestrais, no período de investii11611^^^, c° 
de exploração, com todos os dados 
descrição circunstanciada dos traba 10 $ co1
dores técnicos e económicos realiza 
elementos de síntese que se afigurei11

i

í

|e
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que necessário as Partes poderão solicitar a 

5- se,n£ reuniões de balanço, no quadro da implemen- 

ili^0 lÇão do Projecto de Investimento autorizado. 
^eeXeCdficações ou comunicações entre as Partes, no 

6< AS ^resente Contrato de Investimento só se conside- 

lbit° í pente realizadas se forem efectuadas por escrito 

uiVa,|daI pessoalmente ou enviadas por correio, correio 

entregueS ^maii) e fax para os seguintes endereços: 

gctrónic01

° Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, Edifício do Ministério 

da Indústria, 9.° andàr, Luanda - Angola 

Telefones: (+244) 222 391 434 / 331 252 

Fax: (+244) 222 393 381 / 393 833 

Caixa Postal: 5465 

E-mail: geral@ anip.co.ao

y Investidor: 
Avenida 4 de Fevereiro, n.° 12, Luanda. 

Telefone: 936 700 000

E-mail: ILHAPARK@Outlook.com

7 Qualquer alteração aos endereços acima indicados 

everá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 

>arte.

CLÁUSULA 14/
(Impacto económico do Projecto)

1. Com a aprovação pretende-se a implementação do 

tojecto que trará mais-vai ias para a economia angolana, 

tiesde a melhoria dos serviços no sector, incentivar o cres

cimento da economia e promover o bem-estar da população 

Angolana.

2. Prevê-se com a aprovação deste Projecto o cresci

mento do sector comercial o que impulsionará a ascensão 

daeconomia nacional, contribuindo com valor acrescentado

CLÁUSULA 15/
(Impacto social do Projecto)

I-A «Ilha Park, Limitada», pretende criar postos de tra- 

balho para angolanos o que trará mais-valia para o cresci

do económico-social de Angola, contribuindo através da 

na reduÇã° da pobreza e na melhoria do bem-estar 

angolanos, desenvolvendo e expandindo a competência 
^balhadores nacionais.

etapas^ *niCi° °Perac’onal do Projecto será prestado por 

trabalh^0111 Uma Part’c’Pa9ao inicial essencialmente de j4

CLÁUSULA 16/
. j (Impacte ambiental)

Pr°jecto qUadro ^a implementação e desenvolvimento do 

^gisiação° Invest’dor deverá cumprir o estabelecido na

2. d° Ambiente em vigor no País.

a’nda CUmprir com a legislação em vigor para 

^°S’ Poe^ d° me’0 arnbiente em matéria de ruídos, gases, 

^tes pr entre outras e permitir que as entidades com 

regU,aridad°Cedani as insPecÇões ou estudos para aferir a 

das actividades, das instalações, dos 

e do empreendimento.

CLÁUSULA 17/
(Força dc Trabalho c Plano dc Formação) 

lhadoreq°jeCt°pPreVê a admissão e formação de novos traba- 

de ViahTd°d 01700 <juadro de Pessoal constante do Estudo 
p„_. i *l a 0 ^conõmica, constituindo obrigação da «Ilha 
ark’ Llmitada» o seguinte:

Cumprimento das normas do Decreto n.° 5/95, 

de 7 de Abril, sobre o emprego de força de traba

lho qualificada estrangeira não residente e força 

de trabalho nacional;

b) Criação de novos postos de trabalho directos no

total de 34 pessoas, sendo 30 nacionais e 4 expa

triados.

c) Cumprimento do plano de formação e capacitação

da força de trabalho nacional;

d) A «Ilha Park, Limitada», celebrará contratos de

, seguro de trabalho, acidentes e doenças pro
fissionais a favor dos trabalhadores e cumprirá 

com as obrigações da Segurança Social.

CLÁUSULA 18/

(Apoio institucional do Estado)

1. O Estado Angolano, através de cada uma das enti

dades competentes referidas infra, de acordo com as suas 

competências e no alcance do interesse socioeconómico do 

Projecto de Investimento, praticará ou causará todos os actos 

necessários que permitam aos Investidores implementar o 

Projecto de'Investimento, tal como previsto neste Contrato 

de Investimento, incluindo comprometer-se ao seguinte:

a) ANIP — quando possível auxiliar o Investidor em
relação ao Projecto de Investimento e conceder 

todas e quaisquer autorizações com o artigo 6.° do . 

Decreto Presidencial n.° 273/11, de 27 de Outu

bro, relativo a contratos de assistência técnica 

estrangeira ou gestão a celebrar pela sociedade;

b) Ministério do Comércio — facilitar a emissão de

alvará e licença de importação e.exportação.

2. Sem prejuízo do que dispõe supra, o Estado Angolano 

assegura que as entidades governamentais, quer por acção 

ou omissão, não prejudiquem ou afectem de modo adverso 

os direitos ou benefícios das partes ao abrigo do Contrato 

de Investimento ou da Lei Aplicável, ou causem um 

aumento das obrigações das partes ao abrigo do Contrato de 

Investimento ou da Lei Aplicável.

CLÁUSULA 19/
(Direitos c deveres do Investidor)

1 É constitucionalmente garantido à «Ilha Park, 

Limitada», em Angola, pelos princípios que enformam a 

nrdem iurídica, política e económica angolana, indepen- 

dentemente da origem do capital, um tratamento justo, não 

arbitrariamente discriminatório e equitativo, nos termos da 

Lei do Investimento Privado, nomeadamente:

a) Q acesso aos Tribunais para a defesa e protecção

dos direitos;
b) O direito de denúncia junto do Ministério Público 
? de quaisquer irregularidades, ilegalidades e 

• . actos de improbidade em geral que atentem

directa ou indirectamente contra os seus interes- 

ses económicos,

mailto:ILHAPARK@Outlook.com
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c) 0 paeamento de uma indemnização justa, pronta e
efectiva, cujo montante é determinado de acordo 
com as regras de direito aplicáveis, caso os 
bens objecto do Projecto de Investimento sejam 
expropriados; '

d) A garantia do direito de propriedade industrial
sobre toda a criação intelectual;

e) Garantia dos direitos de posse, uso e aproveita
mento titulado da terra, bem como sobre outros 
recursos dominiais;

f) Não interferência pública na gestão das empresas
privadas, excepto nos casos expressamente pre
vistos na lei;

g) Não cancelamento de licenças sem o respectivo
processo administrativo ou judicial;

h) O direito de importação directa de bens do exterior
e a exportação autónoma de produtos produzi
dos pelos Investidores.

2. O Investidor é obrigado a respeitar a Lei do Inves
timento Privado e demais legislação aplicável e regulamen-

. tos em vigor na República de Angola, bem como os com
promissos contratuais, sujeitando-se às penalidades neles 
definidos.

3. O Investidor é, em especial, obrigado a respeitar os 
deveres específicos do investidor privado, previstos no 
artigo 24.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 2O.a 
(Lei aplicável)

O presente Contrato rege-se pela Lei Angolana.
CLÁUSULA 21.° 

(Estabilidade do Contrato)

Caso após o início da execução do Projecto ocorrer 
alguma alteração na legislação Angolana ou caso surja 
nova legislação ou ainda no caso de serem adoptadas 
medidas administrativas que tenham um impacto negativo 
nas circunstâncias mediante as quais o Investidor, decidiu 
implementar o Projecto de Investimento, ou que possa ser 
susceptível de afectar os direitos, obrigações ou benefí
cios concedidos pelo presente Contrato de Investimento e 
legislação acerca do Investimento Privado, à «Ilha Park, 
Limitada», fica reservado o direito de (i) negociar com o 
Estado adendas a este Contrato de Investimento, de forma a 
restaurar o equilíbrio original do Contrato ou (ii) rescindir o 
presente Contrato de Investimento.

CLÁUSULA 22.a 
(Resolução dc litígios),.

1. Quaisquer litígios ou divergências relativos à validade, 
interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do pre
sente Contrato de Investimento, bem como sobre a interpre
tação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regulamentos 
ou decisões com impacto sobre o mesmo, que surjam entre o 
Estado e o Investidor Privado será submetido a arbitragem, 
nos termos da Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.

2. O Tribunal Arbitrai será constituído por 3 (três) árbi
tros, sendo um designado pelo(s) demandahte(s), o segundo, 
pelo(s) demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a

função de presidente, escolhido 
nomeados pelo(s) demandanteM^X^ I 
árbitros nomeados pelo(s) dem?.e 

não chegarem a acordo quanto à p 
ceiro árbitro, o terceiro árbitro PCSS°aa V*' 
de Presidente do Tribunal Arbitrai

3. O Tribunal Arbitrai funcionara 
decidirá segundo a Lei Angolana

• 4. A arbitragem será conduzida em 1- ' I
. 5. Os acórdãos, ordens ou decisões ' 
serão finais, vinculativos e
ja, renunciam ao direito de invocar n

- - - uual(iueriln.,

-in0SS(S;

CLÁUSULA 23.“ 
(Infracções c sanções)

privilégio de que possam gozar relativa- 
ordens ou decisões do Tribunal Arbitrai 
a prontamente cumprir com as mesmas' 
tennos.

1. Constitui infracção o incumprimento dok 
poso das obrigações legais a que o Investidorefe 
tennos da lei, nomeadamente as constantes dasalí í 
do artigo 84.° da Lei do Investimento Privado. *

2. As infracções mencionadas no número^, i 
sujeitas as sanções estipuladas no artigo 86.° à 
Investimento Privado, sem prejuízo de outrassarçk 
cialmente previstas por lei.

3. As competências e procedimentos inerens: 
cação e recursos sobre as sanções são os estabeleci 
artigos 87.° e 88.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 24.a
(Língua do Contrato c exemplares)

O presente Contrato é redigido em língua 
em 3 (três) exemplares, com igual teor e Wr 
destinando-se um à ANIP, um ao Investidor eo 
Imprensa Nacional, fazendo ambos igual fé.

CLÁUSULA 25.a
(Anexos ao Contrato) 

São partes integrantes do Contrato de Inv ’ 

anexos seguintes (reservados às partes).
a) Cronograma de implementação do Pd^
b) Plano de Formação de Trabalhado^
c) Plano de substituição gradual

expatriados por trabalhadores^
CLÁUSULA 26.°

(Entrada cm vigor)
. r na

O presente Contrato entra em vigo 
natura pelas Partes. n(a o

Este Contrato de Investimento reP^i(jaSeS^'
Partes sobre todas as matérias acima re o 
mente assinado pelos seus representante

Luanda, aos 18 de Julho de 2014.*
Pela República de Angola, a 

Investimento Privado, Maria Luisa 
Presidente do Conselho de Administra?

Pelo investidor, Wilson Jones
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ANEXO I

Cronoè^dc 'mPlcmentaÇão e Execução j
^T^ffTÊxcciitar________
^'^'^Projcclo de Investimento pela 
^^issJoda correspondente LIC pelo

-------------------- 4 7 ~~ 
íílodcl^nnvos------------------------------

J^^quotas da Sociedade _____

------------------------------
''^çãodc fundos_________

ftTmaçâo Pessoal____________

.g^^idade cm Pleno_____________ .

Ano / Mês I
Fevereiro de 2014

Fevereiro de 2G13

Março dc 2014 

2 Março dc2014 

_ de 2014

Fevereiro a Abril dc 2014

Maio 2014

de Implementação e Execução — 2.
"""^Qualificados ____ Função

I Director Geral

f ~~ í ' Director Administrativo c Financeiro

r~ i

1 i

Responsável dos Recursos Humanos 

Administrativos

i Tesoureiro
;-----------------

1 Técnico dc Informática

~””~i_______________ Rcccpcionista

21 Consultores Imobiliários

2 Estafetas

4 Motoristas

34 Total

ANEXO 11
Plano de Formação Profissional Projecto 

Ilha Park, Limitada
1-Âmbito e Objectivo n nh
OProjecto tem como propósito a parceria en e 

‘ark, Limitada» através, da qual se propõem c0^s 
iuma sociedade comercial por quotas («Sociedade») 
kexecutar, montar, e comercializar estruturas e con 
netálicas afectas à actividade de construção civi e . 
Wcas nos mais variados sectores de activida e, 
k^nte, mas sem limitar, no sector das infra-estrutu 
diárias, rodoviárias, portuárias e aeroportuárias e o 
| á Investidora é uma empresa dedicada à execuç 

°bras de engenharia civil e obras públicas que con 
* de meio século de existência e com uma larga P 

internacional nessa área, o que faz dela uma e 

no panorama do mercado português, onde e re 
^construção de diversas obras de grande notor* 

JOtno barragens, pontes, auto-estradas,estrada*!ência 
Ç»0> Send° 'gbalmente reconhecida a sua co 
J'**’** Para obras com requisitos especi 00 ’ ter.

todo o tipo de trabalhos hidráulicos, o ra 
eêeotécnica. . tn

SoUha Park’ limitada» será uma empresa.dgConsUl- 

btia itn°,<?Ue terá experiência no sector da gestão t
S í0 "*ria em Angola e um profundo conheci 

blocai.

pode annrt exPer’^nc’a e saber que a Investidora 
Çào de 3 v.0C'edade alravés da subscrição e realiza- 
SOcia| sã 3 TCÍPaÇà° S°C’al de referência no seu capital 
local nn ° Va enc'as que’a Par do conhecimento do mercado 
Socipd *.Parle da Park, Limitada», podem posicionar a 
ne 3 a nUma pos’ção de destaque junto das suas congé

n_ c J Perspectivas interessantes de negócio 
ood 3 °C,eda^e' O’ c°ntributo singular que a Sociedade 

era ar para o desenvolvimento e reabilitação Sector 
Nacional irá:

1. Incentivar o crescimento da economia nacional;
2. Promover as regiões mais desfavorecidas do inte

rior do País;
3. Melhorar as condições de abastecimento do mercado 

intemo, que é, de sobremaneira, um dos aspec

tos que sublinham a relevância do Projecto de 
Investimento, a par, claro, do valor do global do 
investimento (que ultrapassa o montante mínimo 
de investimento qualificado — USD 1.355.895 
(um milhão e trezentos e cinquenta e cinco mil 
e oitocentos e noventa e cinco dólares) - fixado 
pela Lei do Investimento Privado) e do número

- de postos de trabalho directos (cerca de 34 pos
tos) que serão criados pela Sociedade;

4. Valorizar os recursos humanos angolanos a admitir 
com um plano rigoroso e exigente de formação 
profissional.

A articulação destes quatro factores revela o potencial 
que o Projecto de Investimento pode aportar para o desen
volvimento da economia nacional e redução das assimetrias 

regionais.
Com base no exposto, foi elaborado o presente Plano de 

Formação Profissional, o qual procura descrever a estratégia 
formativa que a Investidora, através da Sociedade, se propõe 
promover de modo a habilitar e preparar os seus colabora
dores nacionais para o domínio das funções que lhes serão 

propostas.
2 — Estratégia Formativa
O presente Plano de Formação Profissional foi estrutu

rado em função do objecto social e sector de actividade da 

Sociedade.
O objectivo fundamental é a capacitação dos colabora

dores angolanos, dotando-os dos conhecimentos e compe- 
tências necessários para o exercício de funções com níveis 
técnicos adequados e potenciando a sua autonomia, eficiên

cia e produtividade.
Devido ao tipo de actividade, parte da formaçao e asse- 

ourada intemamente, em contexto de obra, através de che
fias e especialistas devidamente qualificados e credenciados, 

,e asseguram a transmissão de conhecimentos, métodos e 
nráticas que não estão disponíveis fora da organização. 
P Durante os primeiros seis anos de vtgencta do Contrato 

de investimento, a Investidora, através da Sociedade, pro- 
° criar 34 (trinta e quatro) postos de trabalho directos,
PÕe’Seaais mais de 88% (oitenta e oito por cento) serão ocu

pado^ por trabalhadores nacionais.
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O projecto formativo da Investidora assentará, tenden- 

cialmente, em duas fases:
I. Na criação e consolidação dos conhecimentos 

técnicos práticos de todos os funcionários,, 
nomeadamente, na aposta em cursos técnico- 
-práticos virados para a área do Investimento 

gerado;
2. Na formação dos funcionários que se destacarem 

nas diversas áreas abrangidas pela fase 1), 
através da moldagem das capacidades técnicas,

administrativas e iiy 
-e»s e<,mspond 
indirectas. 95

3 — Programa
Atento o exposto, as tabelas ah ’ 

crever os programas de formação co^0 des|% 
carga horária que a Sociedade irá 
de trabalhadores durante os primeiro"'8’^ 
do Contrato de Investimento, acrecf^N 
mos permitirão a angolanização dos'131"10^ 
Sociedade. PostlHt:

HorasDesignação

1. Cenários Económicos e Tendências

432 I loras/Aula

2. Estratégia de Empresas

3. Marketing Imobiliário

4. Matemática Financeira

5. Contabilidade da Construção Civil e Actividade Imobiliária

6. Fundamentos de Gerenciamento de Projetos na Construção Civil

7. Gestão de Pessoas

8. Negociação e Administração de Conflitos

9. Viabilidade de Empreendimentos e Incorporações Imobiliárias

10. Coordenação e Desenvolvimento de Projetos de Edificações

11. Aspectos Jurídicos de Incorporações e Construções

12. Gestão de Operações e Obras

13. Aspectos Ambientais de Empreendimentos Imobiliários

14. Orçamento e Planejamento de Custos de Edificações

15. Vendas Imobiliárias, Canais de Vendas e Tradc Marketing

16. Business Simulation - Online

Todos os trabalhadores Qualificadosdi

É impoTtante salientar que todos os programas de formação aqui referidos são cíclicos, isto é, repetem-se 
houver necessidade. Refere-se ainda que este projecto formativo proposto pela Investidora fomentará a su 
tentada e gradual da mão-de-obra expatriada inicial por mão-de-obra nacional devidamente qualificada, a 
final do processo formativo amplos conhecimentos técnicos de todas as áreas de laboração como de todas as 
administrativas para desempenhar qualquer cargo na Sociedade.

ANEXO III
Plano de Substituição de Mão-de-Obra (Angolanização)

Exp.
Categorias Profissionais

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4
Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. 1

Direcção 0 r 0 . 1 0 1 0
Administrativos 1 r 1 1 3 1 3
7’rabalhadores Qualificados 23 2 23 2 23 0 23 •
Trabalhadores Indiferenciados 06 0 06 0 06 0 06
Total 30 4 30 4 32 2 32

Somatório 34 34 34 34

2

.0

4

Nac.

0^

3

23

06

32

Pela República de Angola, a Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luisa ?efdlê

Presidente do Conselho de Administração.
Pelo investidor, Wilson Jones Vieira de Sousa.


